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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ

CAETITÉ • BAHIA ACESSE: WWW.CAETITE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Prof.ª Marlene
Cerqueira de Oliveira,

S/N, Centro
(77) 3454-8000 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 075, DE 13 DE AGOSTO DE 2020 - PRORROGA OS PRAZOS ESTABELECIDOS NO DECRETO Nº
020, DE 17 DE MARÇO DE 2020, ASSIM COMO NOS DEMAIS DECRETOS POSTERIORES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA  Nº  103,  DE  12  DE  AGOSTO  DE  2020  -  DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE  GERENTE  DO
DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N º. 032/2020 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE VIDROS
E UTENSÍLIOS PARA ATENDER AS  DEMANDAS DAS SECRETARIAS,  DESTE MUNICÍPIO.  DATA:
27/08/2020. HORÁRIO: 08H00MIN. CRITÉRIO: MENOR PREÇO GLOBAL.

CONTRATOS

APOSTILAMENTOS
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº: 091/2020 - CONTRATADA: PEDREIRA AMORIM LTDA

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº: 092/2020 - CONTRATADA: WELTON LUIZ PIMENTEL COTRIM

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº: 093/2020 - CONTRATADA: SOLEGAL SERVIÇOS LTDA
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Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

DECRETO Nº 075, DE 13 DE AGOSTO DE 2020. 

 

PRORROGA OS PRAZOS ESTABELECIDOS NO 

DECRETO Nº 020, DE 17 DE MARÇO DE 2020, 

ASSIM COMO NOS DEMAIS DECRETOS 

POSTERIORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 68 da Lei Orgânica do 

Município, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020 e na 

Portaria MS/GM nº 356/2020, e;  
 

CONSIDERANDO, que persistem todos os motivos que 

determinaram a edição do Decreto nº 020/2020 e dos demais emitidos pelo 

poder Público Municipal, por recomendação técnica da OMS e dos demais 

órgãos da saúde pública do Estado e da União Federal, como medidas 

indispensáveis ao enfrentamento da pandemia da Covid-19, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º – Ficam prorrogados, por mais quinze (15) dias, todos os prazos 

constantes no Decreto Nº 020/2020, que “ESTABELECE O PLANO 

MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA PARA ENFRENTAMENTO DO 

CORONAVÍRUS (COVID-19) NO ÂMBITO DO TERRITÓRIO DO 

MUNICÍPIO DE CAETITÉ/BA”, assim como de todos os demais decretos com 

vencimento do prazo em 14/08/2020. 
 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE      E      PUBLIQUE-SE. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 13 de agosto de 2020. 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 075, DE 13 DE AGOSTO DE 2020. 

 

PRORROGA OS PRAZOS ESTABELECIDOS NO 

DECRETO Nº 020, DE 17 DE MARÇO DE 2020, 

ASSIM COMO NOS DEMAIS DECRETOS 

POSTERIORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 68 da Lei Orgânica do 

Município, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020 e na 

Portaria MS/GM nº 356/2020, e;  
 

CONSIDERANDO, que persistem todos os motivos que 

determinaram a edição do Decreto nº 020/2020 e dos demais emitidos pelo 

poder Público Municipal, por recomendação técnica da OMS e dos demais 

órgãos da saúde pública do Estado e da União Federal, como medidas 

indispensáveis ao enfrentamento da pandemia da Covid-19, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º – Ficam prorrogados, por mais quinze (15) dias, todos os prazos 

constantes no Decreto Nº 020/2020, que “ESTABELECE O PLANO 

MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA PARA ENFRENTAMENTO DO 

CORONAVÍRUS (COVID-19) NO ÂMBITO DO TERRITÓRIO DO 

MUNICÍPIO DE CAETITÉ/BA”, assim como de todos os demais decretos com 

vencimento do prazo em 14/08/2020. 
 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE      E      PUBLIQUE-SE. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 13 de agosto de 2020. 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 
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PORTARIA Nº 103, DE 12 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

GERENTE DO DEPARTAMENTO DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Nomear LUIZ CARLOS GARCIA AVELAR, para assumir o 

cargo, em comissão, de Gerente do Departamento de Licenciamento 

Ambiental, símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 12 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 103, DE 12 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

GERENTE DO DEPARTAMENTO DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Nomear LUIZ CARLOS GARCIA AVELAR, para assumir o 

cargo, em comissão, de Gerente do Departamento de Licenciamento 

Ambiental, símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 12 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N º. 032/2020 

 

 

OBJETO: Aquisição e instalação de vidros e utensílios para atender as 

demandas das secretarias, deste Munícipio. DATA: 27/08/2020. HORÁRIO: 

08h00min. CRITÉRIO: Menor Preço global. LOCAL: na sede do Centro 

Administrativo, situado na Av. Profª Marlene Cerqueira de Oliveira s/n –

Prisco Viana - Caetité-Ba. O Edital estará à disposição dos interessados na 

sede da Prefeitura Municipal, das 08h00min às 12h00min. Caetité-Ba, 

13/08/2020. Suzete Izabel Pereira - Pregoeira. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N º. 032/2020 

 

 

OBJETO: Aquisição e instalação de vidros e utensílios para atender as 

demandas das secretarias, deste Munícipio. DATA: 27/08/2020. HORÁRIO: 

08h00min. CRITÉRIO: Menor Preço global. LOCAL: na sede do Centro 

Administrativo, situado na Av. Profª Marlene Cerqueira de Oliveira s/n –

Prisco Viana - Caetité-Ba. O Edital estará à disposição dos interessados na 

sede da Prefeitura Municipal, das 08h00min às 12h00min. Caetité-Ba, 

13/08/2020. Suzete Izabel Pereira - Pregoeira. 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 091/2020 

ATA N° 046/2019 

O MUNICÍPIO DE CAETITÉ – BAHIA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Avenida Professora Marlene Cerqueira S/N – Centro 

Administrativo, Prisco Viana, nesta cidade, aqui representada pelo Sr. Aldo 

Ricardo Cardoso Gondim, Prefeito, no uso de suas atribuições, e com base na 

Lei Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente APOSTILAMENTO a ATA 

n° 046/2019, firmada em 31/10/2019, com a empresa PEDREIRA AMORIM 

LTDA, CNPJ: 40.530.602/0001-75, referente à aquisição de materiais 

diversos, destinados para construção, reformas, manutenção e demais serviços 

necessários, para atender a demanda das diversas Secretarias deste 

município, passando a correspondente despesa a correr por conta da 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.00.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS: ATIVIDADE: 2025 – MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS; ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 42. Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas contratuais. E, por estar certo, assina o presente termo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

 

Caetité, 01 de julho de 2020. 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito 

 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 091/2020 

ATA N° 046/2019 

O MUNICÍPIO DE CAETITÉ – BAHIA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Avenida Professora Marlene Cerqueira S/N – Centro 

Administrativo, Prisco Viana, nesta cidade, aqui representada pelo Sr. Aldo 

Ricardo Cardoso Gondim, Prefeito, no uso de suas atribuições, e com base na 

Lei Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente APOSTILAMENTO a ATA 

n° 046/2019, firmada em 31/10/2019, com a empresa PEDREIRA AMORIM 

LTDA, CNPJ: 40.530.602/0001-75, referente à aquisição de materiais 

diversos, destinados para construção, reformas, manutenção e demais serviços 

necessários, para atender a demanda das diversas Secretarias deste 

município, passando a correspondente despesa a correr por conta da 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.00.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS: ATIVIDADE: 2025 – MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS; ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 42. Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas contratuais. E, por estar certo, assina o presente termo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

 

Caetité, 01 de julho de 2020. 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 092/2020 

CONTRATO 220/2020 

O MUNICÍPIO DE CAETITÉ – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Avenida Professora Marlene Cerqueira S/N – Centro Administrativo, 

Prisco Viana, nesta cidade, aqui representada pelo Sr. Aldo Ricardo Cardoso 

Gondim, Prefeito, no uso de suas atribuições, e com base na Lei Federal nº 

8.666/93, resolve expedir o presente APOSTILAMENTO ao CONTRATO n° 

220/2020, firmado em 04/03/2020, com a empresa WELTON LUIZ PIMENTEL 

COTRIM, inscrita no CNPJ n° 10.688.966/0001-17, referente à prestação de 

serviços de confecção, montagem e instalação de móveis planejados, conforme 

projetos e especificações, para atender diversas secretarias deste município, 

passando a correspondente despesa a correr por conta da UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 08.00.000 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL: ATIVIDADE: 2129 – AÇOES DO COVID NO SUAS, EPI, ALIMENTOS E 

ACOLHIMENTO; ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE; FONTE: 29. Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas contratuais. E, por estar certo, assina o presente termo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

 

Caetité, 03 de agosto de 2020. 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito 

 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 092/2020 

CONTRATO 220/2020 

O MUNICÍPIO DE CAETITÉ – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Avenida Professora Marlene Cerqueira S/N – Centro Administrativo, 

Prisco Viana, nesta cidade, aqui representada pelo Sr. Aldo Ricardo Cardoso 

Gondim, Prefeito, no uso de suas atribuições, e com base na Lei Federal nº 

8.666/93, resolve expedir o presente APOSTILAMENTO ao CONTRATO n° 

220/2020, firmado em 04/03/2020, com a empresa WELTON LUIZ PIMENTEL 

COTRIM, inscrita no CNPJ n° 10.688.966/0001-17, referente à prestação de 

serviços de confecção, montagem e instalação de móveis planejados, conforme 

projetos e especificações, para atender diversas secretarias deste município, 

passando a correspondente despesa a correr por conta da UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 08.00.000 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL: ATIVIDADE: 2129 – AÇOES DO COVID NO SUAS, EPI, ALIMENTOS E 

ACOLHIMENTO; ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE; FONTE: 29. Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas contratuais. E, por estar certo, assina o presente termo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

 

Caetité, 03 de agosto de 2020. 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 093/2020 

CONTRATO 283/2020 

O MUNICÍPIO DE CAETITÉ – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Avenida Professora Marlene Cerqueira S/N – Centro Administrativo, 

Prisco Viana, nesta cidade, aqui representada pelo Sr. Aldo Ricardo Cardoso 

Gondim, Prefeito, no uso de suas atribuições, e com base na Lei Federal nº 

8.666/93, resolve expedir o presente APOSTILAMENTO ao CONTRATO n° 

283/2020, firmado em 26/06/2020, com a empresa SOLEGAL SERVIÇOS LTDA, 

CNPJ: 13.194.075/0001-00, referente à contratação de empresa especializada 

para aluguel de equipamentos temporários (Sala em octanorme), para dar 

suportes aos servidores de saúde que estão trabalhando nas barreiras sanitárias 

instaladas nas entradas da cidade em COVID-19, neste município, passando a 

correspondente despesa a correr por conta da UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

07.00.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: ATIVIDADE: 2063 – 

ENFRENTAMENTO DAS AÇÕES NECESSÁRIAS AO COMBATE DO NOVO 

CORONAVÍRUS; ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; FONTE: 14. Permanecem inalteradas as 

demais cláusulas contratuais. E, por estar certo, assina o presente termo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

 

Caetité, 03 de agosto de 2020. 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito 
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vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: B727-13B0-F370-C4B1-6FB3

Hash do Documento
8dde09db31baecf4aa315ae270e540409ad85baa722ad9a1d0b33332419806ab

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 13/08/2020 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 13/08/2020 17:12 UTC-03:00
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